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DISP01~0 SÔURE: abertura de crédito es

pccinl nté a importância de l~CR$ 2.870,00 destinada n fazer face às des

-.-
pesas diversas COl~l a Corpornçno MUSl -
cal 7 de Setembro.- -

~iATAL ISlIInASIII, Prcfeito ~Iunicinnl de Presidente Pru -.-
dente, Estado de são Pnulo, usando das atribuições que lhe são con-

feridas por lei,

Faço snber que a Câmara r.lunicipal de Presidente Pruden-

te decreta e cu promulgo e sanciono a seguintc lei:

ARTIGO I!? -Ficn aberto na Divisão de Contnbilidade e OrçnDlento,Se-

cretaria de Finanças, da Prefcitura Municipal de Presi-

dente Prudente, um crédito especial até n importância -

dc Ncn!I~l!.ooO,OO (quatro mil cruzeiros novos), destin~ -

dos n fazer face às despesús diversas com a Corporação

I"lusical "7 de Setembro",local.

§ ÚNICO -As despesas decorrentes da presente lei serão cobertas

-, ,
com operaçoes de credito necessarias, que o Chefe do -

Executivo fica autorizado a realiznr.

ARTIGO 2Q -Estn lei entrará em vigor na data de sua publicaç30,re-

vogadas as disposições em

Presidente Prudente 7 d

Reg da- Se

cretaria de Go de -

1968.
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